
LEI l� 16�>, DE J.4 DE NOVEMBRO de 1.951 

Dispoã sôbre elevação de auxílio 

EU, JOSt AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atJ:>ibuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica ele·;rada,, a partir de 1.952,, para Cr $ 6.000,00 

(seis mil cruzeiros) anuais, o auxílio que vem sendo 
, ' 

concedido ao Centro de Saude de Assis, destinado a 
transportes. 

Artigo· 22 - As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta de verba própria consignada nos orçamentos 
anuais. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas e.s disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Assis� i�/.f �ov
,
embro de 1.951. 
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